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Conselho Diretor

DELIBERAÇÃO INTERNA AGETRANSP/CODIR Nº 85, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

 

CRÉDITOS RELATIVOS ÀS GRATUIDADES ESTUDANTIS
CONCEDIDAS NO EXERCÍCIO DE 2018 - RENÚNCIA AO
RESSARCIMENTO DAS GRATUIDADES CONCEDIDAS.
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais, contratuais e regimentais, considerando o que consta dos autos do processo administrativo E-
22/008/233/2019, através das manifestações dos Conselheiros presentes na 1ª Reunião Interna Ordinária
de 2026, conforme CI AGETRANSP/CD-FM nº 4/2026 (122773544), AGETRANSP/CD-ML nº 6/2026
(122782301) e AGETRANSP/CD-AK nº 4/2026 (122797837), por unanimidade,

 
DELIBERA por:
 

Art. 1º – Reconhecer a renúncia recíproca das partes ao ressarcimento dos créditos relativos às
gratuidades estudantis concedidas no exercício de 2018, referente ao período anterior à celebração do 10º
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, nos termos da documentação constante dos autos.

Art. 2º – Em decorrência do disposto no art. 1º, determinar o arquivamento do processo administrativo,
por inexistir crédito a ser ressarcido ou providência adicional a ser adotada no âmbito desta Agência
Reguladora.

Art. 3º – Esta Deliberação Interna entra em vigor na data de sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2026. 
 

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

 
FERNANDO MORAES

Conselheiro
 

MURILO LEAL
Conselheiro

 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal , Conselheiro, em
13/03/2026, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115


Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 16/03/2026,
às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves , Conselheiro, em 13/04/2026,
às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 126935961 e o código CRC 2FC950EF.

Referência: Processo nº E-22/008/233/2019 SEI nº 126935961

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5447 - www.agetransp.rj.gov.br  
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